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1~'1 I , 
ARARAQUARA , ~ PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

LEI Nll 2 .§()2 
De ·25 de agosto de 1980 

IJispoã sobre abertura da créctl. to
Adicional Sup1anentar e dá out:Ne 
providências.-

O PREFEITO o.1 I.I.JNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de são 
PI!IU1o, no B)(arcLéio de !!lll'll! atrituições legais, e de I!ICnrdo can o que d-=re -tou 11 c"emara l.t.lnicipal, 1\m eesseo ordinária de 25/08/80, promulga 1!1 !!.in-
te Lei,-

Artigo 111 - Fica o Poder Executivo l!llJtoriz~o a abrir 
um CrtÍdito Adicional no valor de Cri 3,ooo.oob,DO (t!"e!J milhÕe" de cruzei
ros) eup1emll'1tar e Ooteção Orçl!lllantérie viga'lte e abaixo oopPcificede:-

07 
07.05 

OFPARTIWF.NTO OE OflHAS C SERVIÇOG P(Jf:ll..ICO:i 
DIRETORIA DE SERVIÇOS PlÍEl..ICOS 

CATEOORIA EGCWOOCA 

4 3 3 1 

FI.NCIONet. PROGRAMÁTICA 

10.60.0311.018 Uelhorananto do Sistana de Ilumin..
ção f'ljblica 

3.000,000,00 

Artigo 211 - n r.rédt to eutori 7000 "" arti 'Jt" ""terior
será coberto COAI os recunos prov@flientPS do EXCEs:;n OF Af·H<'·· :ArJAÇ'kl a ser 
IIIPUredo na Receite Geral dO l.t.lniCÍpin, considerando-o< e a tenrlência do B)(er
CÍcio (Lei Federal nll 4.320/64 - arti!!Q •13 - parágrafo 1 R - I nr.i.!'ln Jl e pa
J"IIIr'!Ífo 3t).-

Artigo 311 - E"ta LPi entrará an vigor na data dll -
pÚbliceçio, revogadaa as dispoeiçõee en contrário.-

PREFEITURA DO t.Uac1PIO DE AAARAQUARA, ..ne 26 (vinte e seis) dl'! agosto de 

. · -Pref' 1.\Jn pal-

f'l.tbli~ OIPeltiRAioto da Adolinietração ici , a data eupre.-

AOOST'Iá .... A.:IC 

-Diretor da ~inistri'IÇão-

Al!lgietreda u na. nt 34 do livro CD!Ipetente nll 16,
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